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ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que consta no Processo 
Nº 4178/2015. RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por Idade, a 
servidora Sra. FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, 
portadora do CPF: 033.569.733-04 PIS/PASEP nº. 1.008.186.168-8, 
servidora desta prefeitura, ocupante do cargo de Supervisor de 
Ensino, ref. ES-C04, admitida em 20/07/1999, inscrita sob matrícula 
nº 10399, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
Proventos Proporcionais com fundamento legal no art. 40, §1º, Inciso 
III, alínea “b”, da redação original da Constituição Federal, 
combinado com o art.1º da Lei Federal Nº 10.887/2004,  c/c art. 30, 
Incisos I, II e III, § 1º da Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001, 
resultando no valor mensal de R$ 1.001,42 (um mil e um reais e 
quarenta e dois centavos) discriminados abaixo da seguinte forma: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CAUCAIA

ATOS DE APOSENTADORIA

  

 

DESCRIÇÃO  VALOR EM R$
Vencimento

 
Base  (200h)

                                         
R$ 1.346,63

Adic. Tempo de Servico (10%)

 

(Lei 678/1991)

 

R$ 134,66
Gratificação Suporte Pedagógico

 

(15%) (Lei 2172/2010)

 

R$     201,99
Adicional Supervisão

 

(Lei 2172/2010)

 

R$     600,00
Valor da Remuneração

 

R$  2.283,28
Valor da Média R$  1.916,72
Valor do Benefício (5.721/10.950) x 1.916,72 R$  1.001,42
VALOR DO BENEFICIO  R$ 1.001,42
PARIDADE NÃO

Prefeitura Municipal de Caucaia, 03 de novembro de 2016. 
WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA GOIS Prefeito Municipal de 
Caucaia. FREDERICO ALBERTO SAMPAIO MARTINS 
Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia.

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que consta no Processo 
Nº 10432/2015. RESOLVE CONCEDER Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição e Idade, à servidora Sra. ANTONIA LÚCIA 
CAETANO DE MENEZES, brasileira, portadora do CPF: 
266.162.203-97 PIS/PASEP nº. 1.233.010.165-1, servidora desta 
prefeitura, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica, ref. 
ES-CL06, admitida em 01/06/1992, inscrita sob matrícula nº 2611 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com Proventos integrais 
com fundamento no art. 6º e 7º da EC nº 41/2003, c/c art. 2º da EC 
47/2005, c/c Lei Nº 678/1991 e Lei Complementar Nº 01/2009, c/c 
Lei Nº 2172/2010, c/c Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001, 
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Caucaia), 
com proventos fixados no valor mensal de R$ 4.829,85 (quatro mil 
oitocentos e vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos) 
discriminados abaixo da seguinte forma:  

DESCRIÇÃO  VALOR EM R$
Vencimento Base (200h)

 
R$3.525,45

Adicional Tempo de Servico

 

(22%)

 

(Lei 678/1991 c/c Lei Comp. 01/2009) R$ 775,59
Gratificação Regência de Classe (15%) (Lei Nº 2172/2010) R$ 528,81
VALOR DO BENEFICIO  R$4.829,85
PARIDADE SIM

Prefeitura Municipal de Caucaia, 03 de novembro de 2016.    
WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA GOIS Prefeito Municipal de 

Caucaia. FREDERICO ALBERTO SAMPAIO MARTINS 
Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia.

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que consta no 
Processo Nº 7942/2015. RESOLVE CONCEDER Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. FRANCISCA 
MARIA DA ROCHA SILVA, brasileira, portadora do CPF: 
314.011.203-34 PIS/PASEP nº. 1.702.752.196-0, servidora desta 
prefeitura, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, ref. NF-
AO15, admitida em 01/06/1992, inscrita sob matrícula nº 2688, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com Proventos 
integrais com fundamento no art. 6º e 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/03, c/c art. 2º da EC 47/2005, c/c art 122 da Lei Nº 678/1991 
(revogada pela Lei Complementar Nº 01/2009) c/c art. 30, incisos I, 
II e III da Lei nº. 1414/01, de 14 de novembro de 2001, com 
proventos fixados no valor mensal de R$ 1.884,99 (um mil 
oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e nove centavos) 
discriminados abaixo da seguinte forma:  

DESCRIÇÃO  VALOR EM R$
Vencimento

 
Base 

                                            
R$ 1.520,16

Adicional Tempo de Servic o

 

(24%)

 

(Lei 678/1991 c/c Lei 
Compl.01/2009)

R$ 364,83

VALOR DO BENEFICIO  R$ 1.884,99
PARIDADE SIM

Prefeitura Municipal de Caucaia, 04 de novembro de 2016.   
WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA GOIS Prefeito Municipal de 
Caucaia.  FREDERICO ALBERTO SAMPAIO MARTINS 
Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia.

ATO DE APOSENTADORIA. O Prefeito Municipal de Caucaia, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VII do art. 59 
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que consta no 
Processo Nº 12865/2015. RESOLVE CONCEDER Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição e Idade, a servidora Sra. FRANCISCA 
EDMIRTE COSTA DA CRUZ, brasileira, portadora do CPF: 
261.735.733-34 PIS/PASEP nº. 1.213.022.067-5, servidora desta 
prefeitura, concursada, ocupante do cargo de Professor da Educação 
Básica, ref. ES-CL05, admitida em 28/12/1992, inscrita sob 
matrícula nº 2752, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
Proventos integrais com fundamento nos arts. 6º e 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/03, c/c art. 2º da EC 47/2005, c/c art 122 da Lei 
Nº 678/1991 (revogado pela Lei Complementar Nº 01/2009), c/c art. 
30, incisos I, II e III da Lei nº 1414/01, de 14 de novembro de 2001, 
com proventos fixados no valor mensal de R$ 4.735,15(quatro mil 
setecentos e trinta e cinco reais e quinze centavos) discriminados 
abaixo da seguinte forma: 

DESCRIÇÃO  VALOR EM R$
Vencimento

 
Base                                          

 
R$ 3.456,32

Adicional Tempo de

 

Servico (22%)

 

(Lei 678/1991 c/c Lei Compl. 01/2009) R$ 760,39
Gratificação Regência de Classe (15%) R$ 518,44
VALOR DO BENEFICIO  R$ 4.735,15

Prefeitura Municipal de Caucaia, 04 de novembro de 2016. 
WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA GOIS Prefeito Municipal de 
Caucaia.  FREDERICO ALBERTO SAMPAIO MARTINS 
Presidente do Inst. de Prev. do Município de Caucaia. 
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

Regis Martins de Oliveira

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO

Elano Feijó Damasceno

Valdene Rifane Gurgel

Juçara Peixoto da Silva Marques

Francisco Régis Freitas Matos

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Antônia Cláudia de Paula Lima

Everton Krystian Vieira Rodrigues
Frederico Alberto Sampaio Martins

Ana Cristina Dias Carneiro

Cynthia Aguiar Neves Osterno
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA
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